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BELO HORIZONTE, SEXTA-FEIRA, 1º DE SETEMBRO DE 2023

Autopista Fernão Dias S.A.
CNPJ/MF nº 09.326.342/0001-70 – NIRE 31.300.026.426 – Companhia Aberta

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 01 de agosto de 2023
1. Data, Hora e Local: Ao primeiro dia do mês de agosto de 2023, às 11:30 horas, no Município de Pouso 
Alegre, Estado de Minas Gerais, na Rodovia Fernão Dias, BR 381 – Km 850, Pista Norte, S/N – Quadra 19, 
Setor Industrial. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 2º do Artigo 11 
do Estatuto Social da Autopista Fernão Dias S.A. (“Companhia”), tendo em vista a presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sra. Flávia Lúcia Mattioli 
Tâmega; Secretária: Sra. Sabrina Indelicato Penteado. 4. Ordem do Dia: 4.1 Deliberar sobre a destituição 
do Diretor de Engenharia da Companhia, Sr. Flavio Dutra Doehler e eleger o diretor substituto; 4.2 Deliberar 
sobre o pedido de renúncia do Sr. Andre Giavina Bianchi, ao cargo de Diretor Presidente e eleger o diretor 
substituto; e 4.3 Deliberar sobre o pedido de renúncia do Sr. Alisson de Almeida Freire, ao cargo de Diretor 
Superintendente e eleger o diretor substituto. 5. Deliberações: Os Conselheiros, por unanimidade, delibe-
raram o que segue: 5.1 Destituir o Sr. Flavio Dutra Doehler, ao cargo de Diretor Engenharia, nesta data, ao 
qual é outorgado a mais plena, irrevogável, irretratável, ampla, rasa e geral quitação, exceto nos casos de 
dolo e/ou fraude. Os membros do Conselho de Administração da Companhia registram seu agradecimento ao 
Sr. Flavio Dutra Doehler pela dedicação à Companhia no desempenho de suas atribuições; 5.2 Foi recebido 
e conhecido o pedido de renúncia do Sr. Andre Giavina Bianchi, ao cargo de Diretor Presidente, nesta data, 
ao qual é outorgada a mais plena, irrevogável, irretratável, ampla, rasa e geral quitação, exceto nos casos 
de dolo e/ou fraude. O pedido de renúncia por ele apresentado ficará arquivado na sede da Companhia. Os 
membros do Conselho de Administração da Companhia registram seu agradecimento ao Sr. Andre Giavina 
Bianchi pela dedicação à Companhia no desempenho de suas atribuições; 5.3 Foi recebido e conhecido o 
pedido de renúncia do Sr. Alisson de Almeida Freire, ao cargo de Diretor Superintendente, nesta data, ao 
qual é outorgada a mais plena, irrevogável, irretratável, ampla, rasa e geral quitação, exceto nos casos de 
dolo e/ou fraude. O pedido de renúncia por ele apresentado ficará arquivado na sede da Companhia. Os 
membros do Conselho de Administração da Companhia registram seu agradecimento ao Sr. Alisson de Almeida 
Freire pela dedicação à Companhia no desempenho de suas atribuições; 5.4 Em substituição aos diretores 
egressos, eleger para o cargo de (i) Diretor Presidente, o Sr. Alisson de Almeida Freire, brasileiro, casado, 
engenheiro industrial elétrico, portador da cédula de identidade 108.774.142 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 081.134.447.93, residente no município de Campos do Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, com 
endereço comercial na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 12º andar, Vila Nova Conceição; para o 
cargo de (ii) Diretor de Engenharia, o Sr. Andre Giavina Bianchi, brasileiro, casado, engenheiro químico, 
portador da cédula de identidade RG nº 18.615.222-X SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 151.245.968-21, 
residente e domiciliado no município e estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. Presidente Jus-
celino Kubitschek, 510, 12º andar, Vila Nova Conceição; e para o cargo de (iii) Diretor Superintendente, o Sr. 
Ricardo Luis da Silva, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 24.629.447-4 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 195.085.018-80, residente no município de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, com endereço comercial na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 12º andar, Vila Nova 
Conceição. Os Diretores eleitos tomam posse em termo próprio, que se encontram devidamente arquivados 
na sede da Companhia, no qual também declaram, tendo em vista o disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”), e as regras constantes da Resolução CVM nº 80, de 29 de 
março de 2022, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que (i) não estão impedidos de assumir 
os cargos para os quais foram eleitos, nos termos do artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, (ii) não estão condenados à pena de suspensão ou inabilitação temporária, aplicada pela Comissão 
de Valores Mobiliários, que os tornem inelegíveis para os cargos de administração de companhia aberta, (iii) 
atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, e (iv) 
não ocupam cargos em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não têm, nem 
representam, interesse conflitante com o da Companhia. 5.5 Aprovar a lavratura da presente Ata sob a forma 
de sumário, nos termos do disposto no artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme, foi assinada por: Mesa: Sra. Flávia 
Lúcia Mattioli Tâmega e a Sra. Sabrina Indelicato Penteado; Conselheiros: Sr. Sergio Moniz Barreto Garcia, 
Sr. Roberto Paolini, e Sra. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega. Pouso Alegre, 01 de agosto de 2023. “Confere com 
a original lavrada em livro próprio” (ass.) Sabrina Indelicato Penteado – Secretária. Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais. Certifico o registro sob o nº 10774345 em 23/08/2023. Protocolo 234941375 
de 22/08/2023. Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.
CNPJ/MF nº 17.185.786/0001-61 - JUCEMG – 31300037401

Ata de Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: 24 de abril de 2023, às 10:00, na sede social da Companhia, situada em Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, Rua Paraíba, nº 1124, Bairro Savassi, CEP 30.130-145. Aviso aos Acionistas e Convocação: 
Dispensados nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76. Presença: presentes todos os acionistas da Companhia. 
Mesa: Presidente: Guilherme Moreira Teixeira. Secretária: Alícia Maria Gross Figueiró. Ordem do Dia: (i) Tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022, publicada no “Jornal Diário do Comercio”, sendo publicada a versão completa nas edições 
impressa e “on line”, ambas no dia 21 de abril de 2023; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício findo 
em 31 de dezembro de 2022; e (iii) deliberar sobre os dividendos distribuídos. Deliberações: Os acionistas aprovaram 
por unanimidade: i. Os Relatórios da Administração, as Demonstrações Financeiras e parecer dos auditores externos, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, publicadas no “Jornal Diário do Comercio”, sendo 
publicada a versão completa nas edições impressa e “on line”, ambas no dia 21 de abril de 2023; ii. A destinação do lucro 
líquido apurado ao fim do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, de R$ 131.315.093,92 (cento e trinta e 
um milhões, trezentos e quinze mil noventa e três reais e noventa e dois centavos), sendo: a. R$ 6.565.754,70 (seis milhões, 
quinhentos e sessenta e cinco mil setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos) destinados para a constituição 
da reserva legal; b. R$ 85.470.322,83 (Oitenta e cinco milhões, quatrocentos e setenta mil, trezentos e vinte e dois reais e 
oitenta e três centavos) serão destinados à conta de reserva de lucros retidos. c. R$ 39.279.016,39 (trinta e nove milhões 
duzentos e setenta e nove mil, dezesseis reais e trinta e nove centavos), foram distribuídos e pagos a título de dividendos, 
sendo: i. R$ 31.187.334,81 (trinta e um milhões, cento e oitenta e sete mil trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e um 
centavos) a título de dividendos mínimo obrigatórios, pagos no ano de 2022, onde: 1. R$ 16.773.278,99 (dezesseis milhões, 
setecentos e setenta e três mil, duzentos e setenta e oito reais e noventa e nove centavos) a título de dividendos; e 2. R$ 
14.414.055,82 (quatorze milhões, quatrocentos e quatorze mil, cinquenta e cinco reais e oitenta e dois) relativos a Juros 
sobre o capital próprio; e ii. R$ 8.091.681,58 (oito milhões, noventa e um mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e 
oito centavos) a débito da conta de resultado do exercício de 2022; iii. R$ 50.935.039,41 (cinquenta milhões, novecentos 
e trinta e cinco mil e trinta e nove reais e quarenta e um centavos) a título de dividendos adicionais, a débito da conta de 
reserva de lucros retidos de anos anteriores. Encerramento: Lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, é por 
todos assinada na forma digital no livro: Guilherme Moreira Teixeira, Presidente e Alícia Maria Gross Figueiró, Secretária 
e os acionistas Guilherme Moreira Teixeira, Alícia Maria Gross Figueiró, Beatriz Teixeira Siqueira, Carlos Moreira Teixeira, 
Bruno Costa Carvalho de Sena, Helena Teixeira Rios e Andrea Fatima Campello Coelho Couri. A presente Ata confere 
com a original lavrada no livro próprio e será arquivada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais para todos os fins 
legais. Belo Horizonte/MG, 24 de abril de 2023. Guilherme Moreira Teixeira - Acionista e Presidente da AGO; Alícia 
Maria Gross Figueiró - Acionista e Secretária da AGO. Acionistas: Beatriz Teixeira Siqueira - Acionista; Carlos Moreira 
Teixeira - Acionista; Bruno Costa Carvalho de Sena - Acionista; Helena Teixeira Rios - Acionista; Andrea Fatima 
Campello Coelho Couri - Acionista. JUCEMG nº 10511743 em 12/06/2023. Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

AVISO DE LICITAÇÃO
Ministério Público de Minas Gerais

Procuradoria-Geral de Justiça
Licitação no site www.compras.mg.gov.br

Número do planejamento: 180 / Ano: 2023
Processo SEI: 19.16.3913.0054414/2023-56.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição de café em pó destinado a suprir 
as necessidades das unidades do Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Recebimento das propostas: até às 10 
horas do dia 18/09/2023.
Início da disputa de preços: às 10 horas do 
dia 18/09/2023.
Disposições Gerais: O edital e seus 
anexos estão disponíveis para consulta e 
download no site www.mpmg.mp.br. Demais 
informações: de 2ª a 6ª feira, das 9 às 18h, 
pelos telefones: (31) 3330-8128 e 3330-
8129, ou pelo e-mail dgcl@mpmg.mp.br.

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023.
Dariana Augusta de Toledo Patrocínio Ruiz
Diretora de Gestão de Compras e Licitações

FLICAL SPE LTDA
CNPJ Nº 09.457.061/0001-57

NIRE 3120950583-9 
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS  

REALIZADA 29 DE MAIO DE 2023
1. Data, Hora e Local: 29 de maio de 2023, às 10h 
(dez horas), na sede da Sociedade, na Rua Paraíba, 
1.000 – 15º andar (parte), Bairro Funcionários, 
CEP 30.130-141, Belo Horizonte/Minas Gerais. 2. 
Presença: Presente todos os sócios, representando 
a totalidade do capital social. 3. Convocação: 
Dispensada a convocação prévia, tendo em vista 
a totalidade dos sócios, conforme o disposto no 
parágrafo 2º do artigo 1.072 da Lei nº 10.406/2002 
(“Código Civil”). 4. Mesa: Presidente Marcos 
Frederico Carneiro Monteiro Soares e Secretário 
José Fausto Amaral Sobrinho. 5. Ordem do Dia: 
Deliberar acerca da Redução do Capital Social da 
Sociedade 6. Deliberações: Os sócios deliberam: 
Pela aprovação da proposta de redução do Capital 
Social da Sociedade, por considerar excessivo 
em relação ao objeto social da Sociedade (art. 
1.082, II, do Código Civil Brasileiro), no importe 
de R$4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos 
mil reais), mediante o cancelamento de 4.900.000 
(quatro milhões e novecentas mil) quotas sociais, 
proporcionais à participação dos sócios. A 
restituição do valor da presente redução aos sócios, 
totalizando R$4.900.000,00 (quatro milhões e 
novecentos mil reais), a serem pagos em moeda 
corrente nacional, através de transferência eletrônica 
às contas bancárias dos sócios. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada esta ata 
que foi aprovada e assinada por todos os presentes. 
Belo Horizonte/MG, 29 de maio de 2.023. Marcos 
Frederico Carneiro Monteiro Soares Presidente 
José Fausto Amaral Sobrinho Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA - MG
CONCORRÊNCIA 013/2023

A Prefeitura de Itaúna torna público o processo licitatório nº 340/2023, na modalidade Concorrência 
nº 013/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de muro de divisa no 
Núcleo de Educação Infantil São Francisco de Assis, situado na Rua Augusto Alves de Souza, n.º 
212, bairro Itaunense, Itaúna/MG, conforme Termo de Referência e demais Anexos, partes 
integrantes e inseparáveis do Edital de Concorrência Pública nº 013/2023. Abertura no dia 
06/10/2023 às 08h30. O edital na íntegra estará disponível no site www.itauna.mg.gov.br a partir de 
01/09/2023. Itaúna, 31 de agosto de 2023 – Weslei Lopes Silva– Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA - MG
A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 191/2023 
– Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de locação de máquina 
multifuncional, juntamente com software para realização de cópia, impressão e digitalização, 
tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL. Foi julgada vencedora a 
pregoante: MAX COPY LTDA (CNPJ 03.323.627/0001-71) no item 01, único, com valor total 
de R$462.000,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil reais). O resultado na íntegra 
encontra-se em www.itauna.mg.gov.br. Itaúna, 31 de agosto de 2023. Aliane M. A. Rosa, 
Pregoeira Oficial.

Assembléia Geral Ordinária da Diretoria da Cooperativa de Consumo 
dos Condutores de Veículos e Detentores de Patrimônio – Master Truck

No Edital da 1ª a 3ª Convocação da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA (AGO) da Cooperativa de Consumo dos Condutores de 
Veículose Detentores de Patrimônio – Master Truck, inscrita  no CNPJ/MF sob o nº 23.425.699/0001-37, no uso das atribuições 
que lhe confere o Estatuto Social,  convoca todos os Senhores Associados, para  se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
(AGO) que realizar-se-á no dia 11 de Setembro de 2023, em sua sede social na Avenida Nossa Senhora de Fátima, nº  2225 Letra 
A, CEP: 30.710.662 Bairro Carlos Prates, em BH/MG, as 8:00 (oito horas) em primeira convocação com a presença de no mínimo 
metade de seus cooperados, em segunda convocação as 9:00 (nove horas) com a presença de no mínimo de 1/3  dos associados  
e em terceira e última  chamada  com qualquer  número, cujas deliberações  devem  obedecer à seguinte ordem  do dia:   
1 – Compra de bem imóvel pela Cooperativa visando aquisição/instalação de nova sede própria; 2 – Outros assuntos

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023. Paulo Cesar de Carvalho Dias - Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA - MG
CONCORRÊNCIA 012/2023

A Prefeitura de Itaúna torna público o processo licitatório nº 339/2023, na modalidade Concorrência 
nº 012/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra na Escola 
Municipal Ismael de Souza Arruda, situada na Comunidade de Carneiros, Zona Rural, Itaúna/MG, 
sendo: reforma e adequação de depósito e banheiro para ampliação de uma nova sala, conforme 
Termo de Referência e demais Anexos, partes integrantes e inseparáveis do Edital de Concorrência 
Pública nº 012/2023. Abertura no dia 05/10/2023 às 08h30. O edital na íntegra estará disponível no 
site www.itauna.mg.gov.br a partir de 01/09/2023. Itaúna, 28 de agosto de 2023 – Weslei Lopes 
Silva– Secretário Municipal de Educação.

O COMERCIO DE AREIA E BRITA TAPAJÓS LTDA, por determinação da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável - SEMMAD, torna público que foi solicitado através do Processo Admi-
nistrativo nº 5452325870, a Licença Ambiental Simplificada, para a atividade Materiais de construção bruto, tais 
como areia, brita e similares, localizada na Avenida Tapajós, 1166 - Bairro São Luiz, CEP: 32.675-698, Betim- MG.

A MADEREIRA DUQUE DE CAXIAS LTDA, por determinação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - SEMMAD, torna público que foi solicitado através do Processo Administrativo nº 5452014518, 
a Renovação da Licença Ambiental Simplificada, 255/2018, para a atividade Materiais de construção bruto, tais como 
areia, brita e similares, localizada na Avenida Tapajós, 1030 - Bairro São Luiz, CEP: 32.675-698, Betim- MG.

GUASTALA PARTICIPAÇÕES LTDA.
Extrato da 10º Alteração Contratual. Os sócios da 
Guastala Participações Ltda, sociedade limitada, com 
sede em Belo Horizonte, /MG, Rua Adauto Lúcio 
Cardoso, nº 38, Belvedere, CEP: 30320-290, inscrita 
no CNPJ sob o nº.08.806.441/0001-97 e com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial de Minas 
Gerais sob o NIRE: 3120779956-9, aprovaram a redução 
do capital social da Sociedade em R$ 2.506.402,00 (Dois 
milhões quinhentos e seis mil e quatrocentos e dois reais), 
mediante a restituição de capital aos sócios. 

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2023.

PATRICIA ANDRADE. LEILO-
EIRA OFICIAL faz saber que le-
vará a leilão online dia 19/09/2023 
a partir de 14 horas no site  
www.patricialeiloeira.com.br os bens 
móveis e imóveis inservíveis ao mu-
nicípio de Pains.  Leilão 004/2023.  
Inf: (31) 3243-1107.

NIBS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 35.539.362/0001-30 - NIRE 31300138640

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE AGOSTO DE 2023
1. Data, Horário e Local: em 24 de agosto de 2023, às 9:00 horas, na sede da Nibs Participações 
S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), no município de Extrema, Estado de Minas Gerais, na Rodovia 
Fernão Dias, s/n, KM 925.6, andar 1, sala 1, bairro Roseira, CEP 37.640-000. 2. Convocação: 
Dispensada a publicação de edital de convocação e formalidades de convocação com fundamen-
to no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) 
do capital social votante da Companhia, conforme se verifica das assinaturas do “Livro de Pre-
sença de Acionistas”. 4. Mesa: Presidente: Renata Figueiredo de Moraes Vichi; Secretário: Fer-
nando Giongo Vichi. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (5.1) a realização, pela Companhia, de sua 
1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da es-
pécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, no montante total de 
R$420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões de reais) (“Debêntures” e “Emissão”), as quais 
serão objeto de oferta pública, sob rito de registro automático de distribuição, nos termos da Lei 
nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, con-
forme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares apli-
cáveis (“Oferta”); (5.2) a outorga, pela Companhia, de garantia real na forma de Cessão Fiduci-
ária (conforme definido abaixo) no âmbito da Emissão e da Oferta; (5.3) a autorização à 
administração da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, 
incluindo (i) negociar e celebrar todos os documentos, contratos, declarações, procurações e seus 
eventuais aditamentos, conforme aplicável e praticar todos os atos necessários ou convenientes 
às matérias acima; (ii) contratar os Coordenadores (conforme definido abaixo) e os demais pres-
tadores de serviços necessários para a Emissão e a Oferta (tais como agente fiduciário, escritu-
rador, banco liquidante, banco depositário, assessores jurídicos e demais instituições que, 
eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), fixando-lhes os 
respectivos honorários; e (5.4) a ratificação de todos os atos relacionados às matérias acima que 
tenham sido praticados pela administração da Companhia anteriormente à data desta assem-
bleia geral. 6. Deliberações: Por unanimidade dos presentes, e sem quaisquer restrições, após 
debates e discussões, foram tomadas as seguintes deliberações: 6.1 Aprovar a realização da 
Emissão e da Oferta, com as seguintes características e condições principais, as quais serão 
detalhadas e reguladas por meio da competente escritura de emissão das Debêntures (“Escritu-
ra de Emissão”): (i) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por 
meio da Emissão serão destinados para reperfilamento de dívidas da Emissora, pagamento inte-
gral, em seu cronograma original de vencimentos, do saldo devedor da “Cédula de Crédito Ban-
cária” celebrada entre o Banco Votorantim S.A. e a Emissora em 30 de setembro de 2020, no 
âmbito do “Contrato de Abertura de Crédito nº 1227415” e eventual saldo remanescente para 
reforço de caixa da Emissora (“Destinação de Recursos”). (ii) Colocação e Procedimento de 
Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, exclusivamente para investido-
res profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio 
de 2021 (“Investidores Profissionais”), nos termos da Lei de Valores Mobiliários, da Resolução 
CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a intermediação de 
determinadas instituições intermediárias (“Coordenadores”), sob o regime de garantia firme de 
colocação para a totalidade do Valor Total da Emissão, nos termos do “Contrato de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Série 
Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição 
Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da 1ª (Primeira) Emissão da Nibs Parti-
cipações S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e os Coordenadores (“Contrato de 
Distribuição”). (iii) Preço e Forma de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão subs-
critas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor 
Nominal Unitário, na Primeira Data de Integralização, de acordo com as normas de liquidação 
aplicáveis à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”). Caso qualquer Debênture venha 
a ser integralizada em data diversa e posterior à primeira Data de Integralização, a integraliza-
ção deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro 
rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. 
As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido em comum acordo 
entre os Coordenadores, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, desde que aplicado 
de forma igualitária à totalidade das Debêntures em cada data de integralização. (iv) Distribui-
ção, Negociação e Custódia Eletrônica. As Debêntures serão depositadas para (a) distribuição 
no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) 
negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CE-
TIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeira-
mente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Nos termos do artigo 86, inciso V, da 
Resolução CVM 160, a negociação das Debêntures no mercado secundário somente poderá ser 
destinada a Investidores Profissionais, devendo a Companhia cumprir as obrigações previstas no 
artigo 89 da Resolução CVM 160. (v) Número da Emissão. A Emissão representa a 1ª (primeira) 
emissão de debêntures da Companhia. (vi) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será 
de R$420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total 
da Emissão”). (vii) Quantidade. Serão emitidas 420.000 (quatrocentas e vinte mil) Debêntures. 
(viii) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil 
reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (ix) Séries. A Emissão será realizada em 
série única. (x) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob 
a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins 
de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicio-
nalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, confor-
me o caso, será expedido por esta(s) extrato em nome do titular das Debêntures (“Debenturista”), 
que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures. (xi) Conversibilidade. As De-
bêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora. (xii) Espé-
cie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, nos 
termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. (xiii) Data de Emissão. Para todos os efeitos 
legais, a data de emissão das Debêntures será 24 de agosto de 2023 (“Data de Emissão”). (xiv) 
Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total 
das Debêntures ou de pagamento em decorrência da declaração de vencimento antecipado das 
Debêntures em virtude de um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos previstos na Escri-
tura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 1.827 (um mil e oitocentos e vinte 
e sete dias) dias contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 24 de agosto de 2028 
(“Data de Vencimento”). (xv) Atualização Monetária das Debêntures. O Valor Nominal Unitário 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures não será atualizado mo-
netariamente. (xvi) Remuneração. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à va-
riação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI de um dia, “over 
extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) 
de 2,75% (dois inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponen-
cial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso, desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remuneração imedia-
tamente anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneração em questão, data de 
pagamento decorrente de declaração de vencimento antecipado das Debêntures em decorrência 
de um Evento de Vencimento Antecipado ou na data de um eventual Resgate Antecipado Facul-
tativo Total, o que ocorrer primeiro. A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula 
constante na Escritura de Emissão. (xvii) Pagamento da Remuneração. Ressalvadas as hipóte-
ses de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, Amortização Extraordinária Parcial 
ou de pagamento em decorrência da declaração de vencimento antecipado das Debêntures em 
virtude de um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão, 
a Remuneração será paga trimestralmente, sempre no dia 24 dos meses de fevereiro, maio, 
agosto e novembro de cada ano, sem carência, sendo o primeiro pagamento em 24 de novembro 
de 2023 e o último na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remunera-
ção”). (xviii) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as hipóteses de 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, Amortização Extraordinária Parcial ou de 
pagamento em decorrência da declaração de vencimento antecipado das Debêntures em virtude 
de um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 12 (doze) parcelas trimestrais 
consecutivas, devidas sempre nos dias 24 de cada mês, sendo que a primeira parcela será devi-
da em 24 de novembro de 2025, e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respecti-
vas datas de amortização das Debêntures, de acordo com os percentuais e as datas indicadas na 
Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures”). (xix) Local de 
Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no 
dia do seu respectivo vencimento, utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados 
pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adota-
dos pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. 
(xx) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no paga-
mento pela Emissora de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de 
Emissão, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, devidamente acrescidos da 
Remuneração, ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos 
a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (a) multa 
convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento); e (b) juros moratórios à 
razão de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata temporis (“Encargos Moratórios”). (xxi) 
Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. (xxii) Garantia Fide-
jussória. Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas (a) as obrigações relativas 
ao pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, do valor devido em caso de resga-
te antecipado das Debêntures, dos Encargos Moratórios, se houver, e dos demais encargos, rela-
tivos às Debêntures e à Cessão Fiduciária, quando devidos, seja na data de pagamento ou em 
decorrência de resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão 
Fiduciária; (b) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações assumidas pela Emissora 
nos termos da Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo obrigações de 
pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, desde que 
comprovadas, bem como as obrigações relativas ao Banco Liquidante, ao Escriturador, à B3, ao 
Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (c) as obrigações de 
ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas 
venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição e manutenção da 
Cessão Fiduciária, bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais, 
efetivamente comprovados, incidentes sobre a excussão da Cessão Fiduciária (“Obrigações Ga-
rantidas”), a CRM Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. (CNPJ nº 61.158.283/0001-99) (“Fia-
dora”), prestará fiança em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, assu-
mindo, em caráter irrevogável e irretratável, a condição de fiadora, principal pagadora e 
responsável, solidariamente com a Emissora, pelo pagamento integral das Obrigações Garanti-
das, nas datas previstas na Escritura de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou 
extrajudicial, ou qualquer outra medida (“Fiança”). (xxiii) Garantia Real. Para além da Fiança, 
em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, será 
constituída, nos termos do “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Di-
reitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o Agente Fidu-
ciário previamente à Primeira Data de Integralização das Debêntures (“Contrato de Cessão Fidu-
ciária”), e nos termos do artigo 66-B, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, 
dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada, e, no que for 
aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Ci-
vil”), cessão fiduciária de direitos creditórios oriundos (“Cessão Fiduciária” e, em conjunto com 
a Fiança, as “Garantias”): (a) da totalidade, e não menos do que a totalidade, dos direitos credi-
tórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Emissora em decorrência 
de royalties devidos à Emissora por 100% (cem por cento) de suas franquias existentes na Data 
de Emissão (“Franquias”), conforme listados em anexo ao Contrato de Cessão Fiduciária, em 
decorrência do uso, exploração e comercialização pelas Franquias de produtos de marca detida 
pela Emissora (“Recebíveis Emissora”), representados por duplicatas mercantis emitidas ou a 
serem emitidas pela Emissora; cujos pagamentos serão obrigatoriamente liquidados na Conta 
Vinculada Emissora (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) ou para ela transferi-
dos, bem como todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados 
a tais direitos creditórios, incluindo toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou in-
denização devida à Emissora em decorrência da cobrança de tais direitos creditórios (“Recebí-
veis Cedidos Emissora”); (b) da totalidade, e não menos do que a totalidade, dos direitos credi-
tórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Fiadora em decorrência da 
venda de produtos pela Fiadora às Franquias (“Recebíveis Fiadora”); representados por duplica-
tas mercantis emitidas ou a serem emitidas pela Fiadora; cujos pagamentos serão obrigatoria-
mente liquidados na Conta Vinculada Fiadora (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciá-
ria) ou para ela transferidos, bem como todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências e 
prerrogativas relacionados a tais direitos creditórios, incluindo toda e qualquer receita, multa de 
mora, penalidade e/ou indenização devida à Fiadora em decorrência da cobrança de tais direitos 
creditórios (“Recebíveis Cedidos Fiadora” e, em conjunto com os Recebíveis Cedidos Emissora, os 
“Recebíveis Cedidos”); e (c) das contas vinculadas, conforme vierem a ser identificadas no Con-
trato de Cessão Fiduciária, mantida no Itaú Unibanco S.A., instituição financeira, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, 

Torre Olavo Setúbal, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04, (“Contas 
Vinculadas” e “Banco Depositário”, respectivamente), de movimentação restrita pelo Agente Fi-
duciário, nos termos do contrato de depósito a ser celebrado entre a Emissora, o Agente Fiduciá-
rio, a Fiadora e o Banco Depositário, bem como da totalidade dos direitos creditórios, principais e 
acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Emissora e da Fiadora, depositados na Conta 
Vinculada, na qual serão creditados os Recebíveis Cedidos, incluindo aplicações financeiras, 
rendimentos, direitos, proventos, distribuições e demais valores recebidos ou a serem recebidos 
ou de qualquer outra forma distribuídos ou a serem distribuídos à Emissora e/ou à Fiadora. (xxiv) 
Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer 
momento, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures, observadas as condi-
ções da Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate 
Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora será equivalente ao Valor Nominal 
Unitário das Debêntures (ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) 
a serem resgatadas, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de 
Início da Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até 
a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, mais encargos devidos e não pagos até a 
data do Resgate Antecipado Facultativo Total, sendo certo que haverá o acréscimo de prêmio 
equivalente aos percentuais indicados na tabela abaixo, calculado conforme fórmula prevista na 
Escritura de Emissão (“Prêmio” e “Valor do Resgate Antecipado Facultativo”, respectivamente):

Período %
Entre a Data de Emissão e 24 de agosto de 2023 (inclusive) 0,85%

Entre 24 de agosto de 2024 (exclusive) e 24 de agosto de 2025 (inclusive) 0,80%
Entre 24 de agosto de 2025 (exclusive) e 24 de agosto de 2026 (inclusive) 0,75%
Entre 24 de agosto de 2026 (exclusive) e 24 de agosto de 2027 (inclusive) 0,60%
Entre 24 de agosto de 2027 (exclusive) e a Data de Vencimento (exclusive) 0,50%

(xxv) Amortização Extraordinária. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer mo-
mento, realizar a amortização extraordinária parcial facultativa das debêntures (“Amortização 
Extraordinária Parcial”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Parcial, o valor devido pela 
Emissora será equivalente à parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a serem amortizadas, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data 
do Pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Ex-
traordinária Parcial, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário 
mais encargos devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Parcial e de sendo 
certo que haverá o acréscimo de prêmio equivalente aos percentuais indicados na tabela abaixo, 
calculado conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão (“Prêmio Amortização Extraordiná-
ria” e “Valor da Amortização Extraordinária Parcial”, respectivamente): 

Período %
Entre a Data de Emissão e 24 de agosto de 2024 (inclusive) 0,85%

Entre 24 de agosto de 2024 (exclusive) e 24 de agosto de 2025 (inclusive) 0,80%
Entre 24 de agosto de 2025 (exclusive) e 24 de agosto de 2026 (inclusive) 0,75%
Entre 24 de agosto de 2026 (exclusive) e 24 de agosto de 2027 (inclusive) 0,60%
Entre 24 de agosto de 2027 (exclusive) e a Data de Vencimento (exclusive) 0,50%

A realização da Amortização Extraordinária Parcial deverá abranger, proporcionalmente, todas as 
Debêntures, e deverá obedecer ao limite de amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme 
o caso. (xxvi) Oferta de Resgate Antecipado. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a 
qualquer tempo a partir da Data de Emissão, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures (sendo vedada oferta facultativa de resgate antecipado parcial das Debêntures), 
endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurada igualdade de condições a todos os 
Debenturistas para aceitar ou não o resgate antecipado das Debêntures de acordo com os termos 
e condições previstos abaixo (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago aos 
Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, acrescido da Remuneração, calculada pro 
rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da Remuneração 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate das Debêntures objeto da Oferta de 
Resgate Antecipado, e demais encargos devidos e não pagos, incidentes desde a data de 
eventuais inadimplementos até a data da Oferta de Resgate Antecipado, e se for o caso, do prêmio 
de resgate indicado na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, que não poderá ser 
negativo. (xxvii) Aquisição Facultativa. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, adquirir 
Debêntures, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3° da Lei das Sociedades por Ações, na 
Resolução CVM 160, bem como os termos e condições da Resolução da CVM nº 77, de 29 de março 
de 2022, e demais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras da Emissora (“Aquisição Facultativa”). As Debêntures serão adquiridas pela Emissora 
nos termos previstos na Escritura de Emissão e poderão, a exclusivo critério da Emissora (i) ser 
canceladas, (ii) permanecer na tesouraria da Emissora; ou (iii) ser novamente colocadas no 
mercado, observadas as restrições impostas pela Resolução CVM 160, conforme aplicável. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas 
no mercado, farão jus à mesma Remuneração das demais Debêntures. (xviii) Vencimento 
Antecipado. Observado os termos da Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário poderá declarar 
antecipadamente vencidas todas as obrigações relativas às Debêntures, na forma prevista na 
Escritura de Emissão, caso tenha ocorrido e esteja em curso as seguintes hipóteses, sendo certo 
que a qualificação (automático ou não automático), prazos de curas, limites e/ou valores mínimos 
(thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções em relação a tais hipóteses serão negociados 
e definidos na Escritura de Emissão, prevalecendo, em qualquer caso, os termos ali previstos: (a) 
inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de quaisquer obrigações pecuniárias relativas 
às Debêntures; (b) não utilização, pela Emissora, dos recursos líquidos captados por meio da 
Emissão estritamente nos termos da Escritura de Emissão; (c) cessão, promessa de cessão ou 
qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros, pela Emissora e/ou 
pela Fiadora, das obrigações assumidas na Escritura de Emissão; (d) questionamento judicial e/
ou arbitral iniciado pela Emissora, pela Fiadora e/ou por quaisquer Afiliadas da Emissora e/ou da 
Fiadora, bem como suas partes relacionadas, sobre a validade, eficácia e/ou exequibilidade da 
Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária, no todo ou em parte; (e) invalidade, 
nulidade, ineficácia ou inexequibilidade, total ou parcial, da Escritura de Emissão e/ou do Contrato 
de Cessão Fiduciária, decretada por decisão judicial, arbitral ou administrativa; (f) constituição, 
pela Emissora e/ou pela Fiadora, de forma onerosa ou gratuita, de hipoteca, penhor, alienação 
fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de preferência, 
encargo, gravame ou ônus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, ou outro ato 
que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões acima (“Ônus”) sobre quaisquer dos 
ativos da Emissora e/ou da Fiadora, incluindo os bens ou direitos objeto da Cessão Fiduciária 
(exceto pelo Ônus constituído nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária); (g) (1) decretação de 
falência da Emissora e/ou da Fiadora; (2) requerimento de autofalência formulado pela Emissora 
e/ou pela Fiadora; (3) requerimento de falência da Emissora e/ou da Fiadora formulado por 
terceiros, não elidido dentro do prazo legal; ou (4) pedido de recuperação judicial ou de recuperação 
extrajudicial formulado pela Emissora e/ou pela Fiadora, independentemente do deferimento ou 
homologação do respectivo pedido pelo juízo; (5) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora 
e/ou da Fiadora ou qualquer procedimento análogo que venha a ser criado por lei; (h) caso a 
Emissora e/ou a Fiadora iniciem um processo de negociação ou mediação com um ou mais de seus 
credores financeiros para o postergar o pagamento de obrigações pecuniárias, admita de qualquer 
forma sua incapacidade de cumprir com suas obrigações pecuniárias de curto prazo, requeira 
tutela de urgência cautelar nos termos do artigo 20-B, §1º da Lei nº 11.101 de 09 de fevereiro de 
2005 e eventuais alterações posteriores, para se proteger de forma genérica de potenciais ações 
de cobrança ou execuções ou ainda se torne notadamente insolvente por qualquer razão; (i) 
transformação da Emissora em qualquer outro tipo societário, nos termos dos artigos 220 a 222 
da Lei das Sociedades por Ações; (j) transferência do Controle direto ou indireto da Emissora e/ou 
da Fiadora; (k) fusão, cisão, incorporação, incorporação de ações ou qualquer forma de 
reorganização societária, envolvendo a Emissora e/ou a Fiadora; (l) redução do capital social da 
Emissora e/ou da Fiadora, exceto se para fins de absorção de prejuízos acumulados; (m) redução 
do patrimônio líquido da Emissora ou da Fiadora, exceto se para fins de absorção de prejuízos 
acumulados; (n) vencimento antecipado de quaisquer obrigações pecuniárias a que estejam 
sujeitas a Emissora e/ou a Fiadora; (o) não cumprimento e/ou pela Fiadora, pela Emissora, (1) de 
qualquer decisão arbitral ou sentença judicial com exigibilidade imediata; e/ou (2) de qualquer 
decisão administrativa; (p) resgate, amortização ou bonificação de ações da Emissora, 
distribuição e/ou pagamento (inclusive por meio de antecipação) pela Emissora de dividendos, de 
juros sobre o capital próprio ou qualquer forma de remessa de recursos aos acionistas da Emissora 
acima do mínimo obrigatório nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; (q) 
comprovação de que quaisquer das declarações prestadas pela Emissora ou pela Fiadora na 
Escritura de Emissão e/ou nos demais documentos da Emissão, conforme aplicável, são falsas ou 
enganosas, na data em que foram prestadas; (r) constituição, pela Emissora e/ou a Fiadora, a 
qualquer tempo, de forma onerosa ou gratuita, ainda que sob condição suspensiva, de Ônus sobre 
as ações de emissão da Emissora; (s) inadimplemento de qualquer obrigação não pecuniária 
prevista na Escritura de Emissão; (t) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de 
quaisquer obrigações constantes no Contrato de Cessão Fiduciária; (u) inadimplemento de 
quaisquer obrigações pecuniárias a que estejam sujeitas a Emissora e/ou a Fiadora; (v) 
questionamento judicial e/ou arbitral iniciado por qualquer pessoa não mencionada no item (d) 
acima, sobre a validade, eficácia e/ou exequibilidade da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de 
Cessão Fiduciária, no todo ou em parte; (w) alteração do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora 
que modifique a atividade principal atualmente por ela praticada de forma relevante, exceto se tal 
alteração decorrer de lei ou exigência de qualquer órgão regulador a que a Emissora esteja 
submetida; (x) protesto(s) de título(s) contra a Emissora e/ou contra a Fiadora; (y) revelarem-se 
incorretas, incompletas ou inconsistentes quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela 
Emissora e/ou pela Fiadora na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária; (z) venda, 
cessão, ou qualquer forma de alienação, pela Emissora e/ou da Fiadora, de seus ativos; (aa) 
desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade ou autoridade governamental 
de qualquer jurisdição que resulte na efetiva perda, pela Emissora e/ou da Fiadora, da propriedade 
e/ou da posse direta ou indireta da totalidade ou de parte substancial de seus ativos imobilizados; 
(bb) arresto, sequestro ou penhora de bens ou outras medidas com o mesmo efeito prático da 
Emissora e/ou da Fiadora; (cc) suspensão das atividades da Emissora, da Fiadora e/ou de suas 
Controladas; (dd) não constituição e/ou formalização das Garantias, nos termos e prazos 
estabelecidos na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária; (ee) em relação ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, a Dívida Bruta (conforme vier a ser definido 
na Escritura de Emissão) máxima da Emissora não poderá exceder o montante de R$ 
700.000.000,00 (setecentos milhões de reais); (ff) não manutenção pela Emissora da razão da 
Dívida Líquida pelo EBITDA em valor igual ou inferior aos constantes de tabela na Escritura de 
Emissão, a ser apurada pela Emissora e acompanhada pelo Agente Fiduciário anualmente, sendo 
a primeira apuração em exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, com base nas 
demonstrações financeiras auditadas e consolidadas da Emissora. (xxix)  Demais Termos e 
Condições. Os demais termos e condições da Emissão e das Debêntures seguirão de acordo com 
o quanto previsto na Escritura de Emissão. Os termos utilizados com as letras iniciais grafadas 
em maiúsculo e não expressamente definidos nesta ata terão os significados a estes atribuídos no 
âmbito da Escritura de Emissão. 6.2 Aprovar a outorga, pela Companhia, de garantia real na 
forma da Cessão Fiduciária, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária. 6.3 Aprovar a 
autorização à administração da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a Emissão 
e a Oferta, incluindo (i) negociar e celebrar todos os documentos, contratos, declarações, 
procurações e seus eventuais aditamentos, conforme aplicável e praticar todos os atos necessários 
ou convenientes às matérias acima; (ii) contratar os Coordenadores e os demais prestadores de 
serviços necessários para a Emissão e a Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, banco 
liquidante, banco depositário, assessores jurídicos e demais instituições que, eventualmente, 
sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), fixando-lhes os respectivos 
honorários. 6.4 Aprovar a ratificação de todos os atos relacionados às matérias acima que tenham 
sido praticados pela administração da Companhia anteriormente à data desta assembleia geral. 
7. Esclarecimento: Os acionistas autorizaram a lavratura da ata a que se refere esta assembleia 
geral extraordinária em forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1, da Lei das 
Sociedades por Ações. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, e 
depois lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Presidente: Renata 
Figueiredo de Moraes Vichi; Secretário: Fernando Giongo Vichi. Acionistas: Dutch Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia (acionista da Companhia, representado por BRL 
Trust Investimentos Ltda., representada por sua vez pelo Sr. Rodrigo Martins Cavalcante) e Cocoa 
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (acionista da Companhia, representado 
por Votorantim Asset Management Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., representada 
por sua vez pelo Sr. Luiz Armando Monteiro Sedrani e pela Sra. Silvia da Costa Gomes Benvenuti). 
Confere com o original lavrado no livro próprio. Extrema/MG, 24 de agosto de 2023. Rodrigo Martins 
Cavalcante, Luiz Armando Monteiro Sedrani, Silvia da Costa Gomes Benvenuti. Renata 
Figueiredo de Moraes Vichi - Presidente da Mesa, Fernando Giongo Vichi - Secretário da Mesa. 
JUCEMG nº 10793106 em 29/08/2023. Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral.
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